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RESUMO 

 

Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) que trata da implementação dos criptoativos no Sistema Tributário brasileiro, com 

foco na regulação e fiscalização da tributação sobre esses ativos, analisando criticamente 

a Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e a Instrução Normativa nº 1.888 da Receita Federal 

(BRASIL, 2019)  no âmbito de suas fragilidades mediante os crimes de sonegação fiscal 

e lavagem de dinheiro através de criptomoedas, fatos que infringem notadamente a 

garantia à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União, prevista no artigo 70 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

Diante do quadro de surgimento das criptomoedas no mercado financeiro, é 

imperiosa a discussão acerca da regulação desses ativos, principalmente face ao cenário 

da Reforma Tributária trazido pela Emenda Constitucional 123 (BRASIL, 2023), com a 

necessidade de se definir a natureza jurídica dos criptoativos e sua tributação. No Brasil, 

esta regulação se deu através da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e da Instrução 

Normativa nº 1.888 da Receita Federal (BRASIL, 2019), que serão objeto de análise do 

TCC. 

Em uma leitura detida da norma supracitada, percebe-se ainda algumas lacunas 

acerca da forma de declaração dos proventos obtidos pelos contribuintes através dos 

criptoativos, uma vez que as transações feitas no sistema Blockchain possuem caráter 
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anônimo por natureza. Assim, questiona-se até que ponto o Governo brasileiro, por meio 

Administração Pública federal, tem poder de administração e fiscalização das 

movimentações em criptoativos para a devida tributação destes, bem como a prevenção 

de crimes como sonegação fiscal e lavagem de dinheiro enquanto uma das premissas 

dispostas no art. 4º, inciso VII da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022).  

Metodologicamente serão realizadas pesquisas (i) bibliográfica, empregando-se 

método analítico e abordagem hipotético-dedutiva artigos e doutrinas sobre as 

criptomoedas; (ii) legislativa, com a análise da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) em 

conjunto com a Instrução Normativa nº 1.888 da Receita Federal (BRASIL, 2019); e (iii) 

jurisprudencial, de modo a realizar um recorte atual da temática, consubstanciando a 

análise crítica. 

A pesquisa bibliográfica na doutrina nacional e internacional destina-se à 

compreensão de conceitos centrais relativos à origem, espécies e conceito de 

criptomoedas, bem como a natureza jurídica delas. Além disso, pretende-se diferenciar 

os criptoativos de criptomoedas, compreender o conceito e o funcionamento das 

blockchains e analisar a possibilidade de utilização do sistema Blockchain na fiscalização 

da tributação dos criptoativos. 

Na pesquisa legislativa, pretende-se estudar a classificação das criptomoedas nas 

normas brasileiras, quais sejam as Normas do Banco Central do Brasil, Instrução 

Normativa RFB nº 1.888/2019, e as Lei 14.478/2022 e 14.754/2023, além da Instrução 

Normativa nº 2.180/2024, que, em linhas gerais, dispõem acerca da tributação da renda 

auferida por pessoas físicas através de criptoativos e a obrigação acessória de declaração 

da renda.  

No mais, na pesquisa jurisprudencial buscará analisar o entendimento dos 

Tribunais acerca da competência tributária para a instituição das criptomoedas, bem como 

a capacidade tributária dos entes federativos para fiscalização desses ativos. 

Tendo em vista a natureza jurídica dos criptoativos, que será posteriormente 

explorada, o presente estudo possui foco apenas na tributação sobre a renda de pessoas 

físicas e jurídicas, bem como nas obrigações acessórias atreladas à tributação. Assim, os 

sujeitos ativos tratados são a União e suas Autarquias, uma vez que se dará destaque ao 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza de pessoas físicas (IRPF), 

diante da análise acerca da sonegação fiscal de criptomoedas derivadas de investimentos 

de pessoas físicas. Ademais, no que tange aos tributos incidentes sobre rendimentos de 

pessoas jurídicas, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza de pessoas 
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jurídicas (IRPJ), de competência federal, será analisado sob a ótica da lavagem de capitais 

através de empresas.  

Assim, o objetivo geral para a elaboração do TCC consiste em analisar a eficiência 

da atual regulação e tributação dos criptoativos no Brasil, averiguando as lacunas 

legislativas da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e da Instrução Normativa nº 1.888 da 

Receita Federal (BRASIL, 2019) no contexto dos erros de declaração e lançamento 

eventualmente cometidos pelos devedores, além da eficiência da fiscalização destas pelos 

órgãos competentes, que colocam em pauta os crimes de sonegação fiscal e lavagem de 

dinheiro. 

Desse modo, o TCC irá buscar as lacunas legislativas dos dispositivos 

supracitados sobre a forma de fiscalização da tributação sobre as criptomoedas, e os 

limites de interferência do Estado sob a perspectiva da autonomia dos contribuintes. 

Ademais, pretende buscar soluções para a melhor regulação das criptomoedas no Sistema 

Tributário Nacional, através de uma análise crítica das consequências destas fragilidades 

normativas. 
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